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CHEFE DE GABINETE: 
HUGO FERNANDO DE SOUZA ATAYDE  
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
E-Mail: gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
 

CONSULTOR GERAL DO MUNICIPIO 
JOÃO LUIS BRASIL BATISTA ROLIM DE CASTRO – CONSULTOR GERAL 
Endereço: Av. Magalhães Barata n° 1515 
CEP: 67030-970 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO – CGM  
LUCIANE DE OLIVEIRA E SILVA – CONTROLADOR GERAL 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara 
CEP: 67010-570 
E-mail: cgm@ananindeua.pa.gov.br 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO – PROGE. 
DANILO RIBEIRO ROCHA– PROCURADOR GERAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
Endereço: Av. Magalhães Barata nº 1515 
CEP: 67030-970 
E-mail: proge@ananindeua.pa.gov.br 
 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO - OGM 
RONALT ALVES SANTOS – OUVIDOR GERAL 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
E-Mail: segov.sec@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO – SEMAD. 
THIAGO FREITAS MATOS - SECRETÁRIO 
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail: relacionamento@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO – SEMCAT. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA - SECRETÁRIA 
Pass. Suely, nº 122 – Centro, em frente ao Fórum Trabalhista de Ananindeua 
CEP: 67115-020 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SECULT 
CESAR GASPAR FREITAS - SECRETÁRIO 
Ginásio de Esportes João Paulo II - ABACATÃO 
Cidade Nova VII WE 73 com AV. D. Zico (Antiga Arterial 18) 
CEP: 67140-625 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO – SEDEC  
IVELANE CATARINI ALEXANDRINO MENDES NEVES – SECRETÁRIA  
Cidade Nova II, Tv WE 16, nº 212 - Coqueiro, Ananindeua - PA,  
CEP: 67130-430 
E-mail  sedec.rh@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED  
LEILA CARVALHO FREIRE - SECRETÁRIA 
Rod. BR 316, Km 03, Av. Magalhães, 26, Guanabara. 
CEP: 67010-570 
Tel: 3321-3128 Fax: 3321.3112 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE – SELJ 
ALEX ANTONIO MELUL DA SILVA - SECRETÁRIO 
Tv. WE 30, nº 311 (Conjunto Cidade Nova V) - Coqueiro  
CEP: 67133-130 - Ananindeua/PA. 
E-mail: selj.adm.selj@gmail.com 
Cel: (91) 991843087 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA – SEGEF 
DUCIVAL CARVALHO PEREIRA JUNIOR – SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 1590 
CEP: 67030-445 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO – SEGOV 
MARLISON CARLOS SOUZA DA SILVA - SECRETÁRIO  
Passagem São Domingos, nº 02. Cidade Nova 2. (antigo colégio conexão) 
CEP: 67.130-635  
E-Mail: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO – SEHAB. 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES – SECRETÁRIO  
Cidade Nova V, SN 18 c/ esquina c/ Tv. WE 29, 452 
CEP: 67133-018 
Tel: 9606.1362/  
E-mail: sehab@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA. 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO - SECRETÁRIO 
Av. Cláudio Saunders, 2100 – Ananindeua-Pará 
CEP: 67630-000 
Cel.: (91) 99129-8931 
E-mail: ananindeua@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER – SEMMU 
LEILA MARCIA SILVA SANTOS - SECRETÁRIA 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS – SEPOF. 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – SECRETÁRIA  
Cidade Nova VIII, Estrada da Providência, n.º 316, Coqueiro, Ananindeua   
CEP: 67.140-440.  
Tel.: 3287-2625 – 3263-9900 
CNPJ: 28.946.916/0001-58 
E-mail: admin.sepof@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA SESAN. 
PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO - SECRETÁRIO 
Trav. SN 17 - Conjunto Cidade Nova II, s/n - Em frente ao Supermercado Formosa. 
CEP: 67133-520  
E-mail: sesan.gabinete@ananindeua.pa.gov.br 
  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU. 
DAYANE DA SILVA LIMA – SECRETÁRIA 
Av. SN 21, Cidade Nova VI nº 18, Coqueiro Ananindeua-Pa. 
CEP: 67.143-810 
E-mail: sesauananindeua@gmail.com 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL - SESDS. 
ARLINDO PENHA DA SILVA - SECRETÁRIO 
Rua Cláudio Saunders, 1.000. 
CEP: 67030-325 
Tel.: 3323-5350 
E-mail: sesds@ananindeua.pa.gov.br 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS - SEURB 
ADRIANA EMILIA DE REZENDE CARDOSO - SECRETÁRIA 
Avenida Dom Zico s/nº - Cidade Nova IV - Bairro Coqueiro 
CEP: 67133-780 
E-mail: adm.seurb@gmail.com 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – SEMUTRAN  
THALLES COSTA BELO – SECRETÁRIO  
Mario Covas, nº 9 em frente ao Shopping Metrópole, bairro do Coqueiro, 
CEP: 67115-000 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE ANANINDEUA - GCMA 
RENATA DOS SANTOS RISUENHO – Inspetora Geral 
Av. Cláudio Saunders, 2000 – Bairro centro. 
CEP: 67030-445 
Cel.: (9!) 99174-3906 e 99208-2902 
E-mail: gma@ananindeua.pa.gov.br 
 
FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - FMEA 
 
COORDENAÇÃO GERAL: Cristian Lilian Vilhena de Moraes 
Endereço: Rua Magalhães, nº 26, Bairro: Guanabara 
CEP: 67.010-570 
Fone: 98599-1667 / 98887-4276 
E-mail: fmeananindeua@semedananindeua.pa.gov.br 
 
C O N S E L H O S  M U N I C I P AI S  
 
CONSELHO TUTELAR I 
COORDENADOR: MÁRCIO PEREIRA GONÇALVES 
Rua Cláudio Saunders, 1174 – Centro. 
CEP: 67030-160 
Tel.: 3255-3177 
 
CONSELHO TUTELAR II 
COORDENADOR: WALCIRCLEY DA SILVA ALCANTARA 
Cidade Nova VII – WE 72 Nº 201 – Coqueiro 
CEP: 67133-340 
Tel.: 3295-1451 
 
CONSELHO TUTELAR III 
COORDENADOR: JOÂO MARTINS 
Rod. BR 316 km 08 Rua João Nunes de Souza, (rua do álcool) nº 146 – Bairro Centro - Ananindeua  
Tel.: (091) 3285-0155 
E-Mail: ctutelar3ananindeua@gmail.com 
 
CONSELHO TUTELAR IV 
COORDENADORA: SILVÉRIA DE NAZARÉ MORAES 
Rod. Maria Covas, Rua São Pedro nº 100 – Entrada esquina AL- VeIculos, ao lado  da Escola Mão  Cooperadora – 
Bairro Coqueiro – CEP: 67113-320 Ananindeua/PA 
Fone: 3237-2655 – E-mail. Ctutelar4@bol.com.br e ctutelar4@gmail.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel.: (91) 3245-1081 
E-mail: cmas.ananindeua@yahoo.com  
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA MULHER - CMDM 
ANA ESMERALDA DOS SANTOS MEDEIROS – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (91) 3245-1081 
E-mail: cmdmulher@hotmail.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI 
SONIA MARIA MORENO DA SILVA – PRESIDENTE 
Cidade Nova II, travessa WE 21, Nº. 32 B – Coqueiro 
Tel: (091) 3245-1081 
E-mail: cmdpidoso@yahoo.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA. 
MARISA ELENICE SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B, Coqueiro ao lado do colégio Ideal. 
Tel.: (91) 32451081 
E-mail: comdacananin2008@yahoo.com.br 
  
CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA COMAM 
ELIVAL CAMPOS FAUSTINO – PRESIDENTE 
Rua Claudio Saunders n° 2.100 – Maguari. 
CEP: 67030-445 
Tel.: (91) 99129-8931 
E-mail:  comam.ananindeua@outlook.com 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE.  
IVANEZ CEREJA DE SOUZA – PRESIDENTA. 
Rod. Br  316, Km  08 , 1140, Centro 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
FRANCISCO WILLAMS CAMPOS DE LIMA – PRESIDENTE 
Conjunto Guajará I WE 66 nº 1712 - Coqueiro 
CEP:  
Tel.: 3255-1005 
E-mail: cme@cme.semedananindeua.pa.gov.br 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – CACS/FUNDEB  
MÁRCIO SANTOS DE LIMA - PRESIDENTE 
Rod. BR 316, Km 08, 1140, Centro. 
CEP: 67030-170 
Tel.: 3255-1005 
 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
ANA MARIA SOUZA DE AZEVEDO – PRESIDENTA 
Rod. BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro, 67. 
CEP: 67035-080 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
DAYANE DA SILVA LIMA – PRESIDENTE 
Rua A, Vila Boa Esperança nº. 3 – Levilandia. 
CEP: 67030-070 
Tel.: 3255-3449 
 
CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMONIO CULTURAL 
CESAR GASPAR FREITAS – PRESIDENTE 
Rua Cláudio Saunders, 75, Centro. 
CEP: 67030-160. 
Tel: 3263-0033 
 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE DE ANANINDEUA – CONAN 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Rua: Av. Cláudio Saunders, 1000 
CEP: 67630-000 
Tel: 9339 – 2275 
 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA 
VANDO DA SILVA OLIVA – PRESIDENTE 
Conj. Cidade Nova II, Travessa WE 21, nº 32 B – Coqueiro. 
Tel: (91) 3245-1081 / 988880591 
E-mail: comseananindeua@gmail.com  
 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - CGFMHIS 
ALEXANDRE CESAR SANTOS GOMES - PRESIDENTE 
Av. Cláudio Saunders, 1000 – Bairro Maguari –

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ANANINDEUA – IPMA. 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS- PRESIDENTE 
Conjunto Abelardo Condurú, Quadra 20, nº 03 - Bairro do Coqueiro.  
CEP: 67140-420 
Tel.: 3255-5357, 3255-0107 
Email: ipma.contatos@ananindeua.pa.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL  - COMUPPIR 
VANUZA DA CONCEIÇÃO CARDOSO - PRESIDENTE 
Rua da Providência, Alameda São Domingos n° 112. Cidade Nova II. Ananindeua- Para 
CEP: 67133-190 
Tel: (91) 9 84027352 
Email: segov.gab@ananindeua.pa.gov.br 
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DECRETO Nº 1019, DE 16 DE JANEIRO DE 2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais, considerando o disposto constante nos incisos VIII e XI, artigo 70 da Lei Orgânica 
do Município de Ananindeua nº. 942, de 04 de abril de 1990; c/c os incisos II, III, IV e V, 
artigo 272 da Lei nº 2.176, de 07 de dezembro de 2005, e ainda no Capítulo II Seção II 
da Lei nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005; 
 
CONSIDERANDO o cumprimento de Decisão Judicial constante nos autos do Processo 
nº.0819651-34.2022.8.14.0006;  
 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 164/2023. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º NOMEAR o candidato abaixo, para exercer o cargo efetivo de acordo com o art. 
12, da Lei Municipal nº 2.177, de 07 de dezembro de 2005, c/c art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 14.868, de 24 de janeiro de 2012 c/c Decreto Municipal nº 20.053, de 15 
de maio de 2019. 
CARGO: AGENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
ANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA - SUB JUDICE 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e retroage seus efeitos 
a 16 de janeiro de 2023. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 16 de janeiro de 2023. 

 
DANIEL BARBOSA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
 
ERRATA DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2021/SEMAD.PMA 

PUBLICADO NO DOM Nº 4020 DE 17 DE JANEIRO DE 2023 
 

ONDE-SE LÊ  
“DATA DA ASSINATURA: 17 de janeiro de 2023” 
 
LEIA-SE 
“DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023” 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 03/2022, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
e a empresa ARRAIS SERVIÇOS 
MECÂNICOS, CONSTRUÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E LOGÍSTICA 
EIRELI 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 03/2022 celebrado junto a empresa ARRAIS SERVIÇOS 
MECÂNICOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, CNPJ nº. 
07.346.264/0001-40, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Sub-elemento: 3390391300 – Locação de Bens Móveis Tangíveis ou Intangíveis   
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 42.825,48 (quarenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
oito centavos).  
 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 04/2022, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa MBM 
SEGURADORA S.A 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 04/2022 celebrado junto a empresa MBM SEGURADORA 
S.A, CNPJ nº 87.883.807/0001-06, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152371 – Operacionalização das Ações de Recursos  
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
Sub-elemento: 3390395600 – Seguros em Geral   
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais). 
 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 06/2022, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa DISPROL – 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
EIRELI 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 

 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO 
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Contrato Administrativo nº 06/2022 celebrado junto a empresa DISPROL – 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, CNPJ nº. 36.190.482/0001-37, mediantes 
cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo  
Sub-elemento: 3390302100 – Material de Limpeza e Produção de Higiene 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 6.918,98 (seis mil, novecentos e dezoito reais e noventa e oito centavos).  
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 13/2022, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa M.A.R BRAGA 
COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 13/2022 celebrado junto a empresa M.A.R BRAGA 
COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, CNPJ nº 26.425.750/0001-07, mediantes cláusulas de 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo  
Sub-elemento: 3390301600 – Material de Expediente 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ R$ 1.441,27 (mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos).  
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 17/2022, 
celebrado entre a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
e a empresa MERCANTIL SANTA 
MARTA – LN DA COSTA – EPP 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 

Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 17/2022 celebrado junto a empresa MERCANTIL SANTA 
MARTA – LN DA COSTA – EPP, CNPJ nº. 05.360.995/0001-15, mediantes cláusulas de 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo  
Sub-elemento: 3390300700 – Gênero de Alimentação 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 7.052,50 (sete mil, cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).  
 
 

Ananindeua/Pa, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 020/2021, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa LOCDESK 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 
LTDA - ME 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 020/2021 celebrado junto a empresa LOCDESK LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E 
SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 17.811.328/0001-90, 
mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 – Apoio às Ações Administrativas  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-elemento: 3390400400 – Locação de Equipamentos de Tic - Computa  
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 257.251,80 (duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e cinquenta e um reais 
e oitenta centavos). 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 08/2021, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e o senhor MAURO 
KAWACHI 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
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CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 08/2021 celebrando junto ao Sr. MAURO KAWACHI , CPF nº. 
210.981.402-06, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 - Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 33.90.36 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Sub-elemento: 3390361400 – Locação de Imóveis  
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 120.275,76 (cento e vinte mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta a 
seis centavos) 
 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 18/2021, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa GOVERNANÇA 
BRASIL S/A TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 18/2021 celebrado com a empresa GOVERNANÇA BRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ nº 00.165.960/0001-01, mediantes 
cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152413 – Gestão de Recursos Humanos  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-elemento: 3390400600 – Locação de Software 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 676.720,00 (seiscentos e setenta e seis mil, setecentos e vinte reais). 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 07/2021, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa WIND 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
REFRIGERAÇÃO LTDA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 07/2021 celebrado junto a empresa WIND COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº 10.836.784/0001-46, mediantes 
cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 – Apoio às Ações Administrativas  
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 3390391700– Manutenção e Conservação e Máquinas E E 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 35.026,00 (trinta e cinco mil e vinte e seis reais). 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
3º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 17/2021, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa CALIGRAFIA 
LTDA EPP 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 17/2021 celebrado junto a empresa CALIGRAFIA LTDA EPP, 
CNPJ nº 83.648.246/0001-00, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 – Apoio às Ações Administrativas  
Natureza da Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Sub-elemento: 3390394800 – Serviços Gráficos  
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 47.405,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e cinco reais). 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
6º TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO Nº 01/2019, 
celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
SEMAD e a empresa CLARO S/A 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, órgão da administração direta do 
município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita no 
CNPJ sob o nº 28.989.567/0001-51, com sede no Conj. Cidade Nova II, WE 16, Nº 212, 
bairro: Coqueiro, CEP: 67.130-440, município de Ananindeua/PA, neste ato representado 
pelo seu titular Sr. THIAGO FREITAS MATOS, casado, brasileiro, Gestor de Órgão 
Público, portador do RG nº 3747241 e CPF nº 886.813.432-20 no uso de suas 
atribuições legais e administrativas e com base legal no parágrafo 8º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolve expedir o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao 
Contrato Administrativo nº 01/2019 celebrado junto a empresa CLARO S/A, CNPJ nº 
40.432.544/0001-47, mediantes cláusulas de condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo consiste na 
readequação de dotação orçamentária, em virtude da mudança da Fonte de recursos, 
para o exercício de 2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO ORÇAMENTO: A partir da assinatura do presente termo de 
apostilamento a dotação orçamentária passa a vigorar, conforme segue: 
   
Funcional programática: 0412200152370 – Apoio às Ações Administrativas  
Natureza da Despesa: 33.90.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
Sub-elemento: 3390401400 –  Telefonia Fixa e Móvel - Pacote de Comum 
Fonte de Recursos: 15000000– Recursos Não vinculados de Impostos  
Valor: R$ 159.828,85 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte e oito reais e 
oitenta e cinco centavos). 
 
 

Ananindeua/PA, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Administração 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2019 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2019 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme Decreto n° 20.808, de 1º de janeiro de 2021 c/c Decreto nº. 002, de 04 de 
janeiro de 2021; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 14.868, de 24 de janeiro de 2012 e suas 
alterações, que regulamentam os dispositivos do Capítulo II, da Seção III, da Subseção I 
da Lei nº 2.177, de 7 de dezembro de 2005; 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 164/2023. 
 
RESOLVE: 
 
I – CONVOCAR o candidato ANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA, nomeado por meio do 
Decreto nº 1019, de 16 de janeiro de 2023, para ser empossado no cargo efetivo de 
AGENTE MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO, em virtude de aprovação no 
Concurso Público nº 005/2019, devendo comparecer no dia 18 de janeiro de 2023, às 
14:00 hs, na Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito, localizada na Rodovia Mario 
Covas, n° 9, em frente ao Shopping Metrópole, Bairro: Coqueiro, nesta cidade. 
 
II – DO PERDIMENTO DA VAGA, o não comparecimento do convocado na data definida 
neste Edital, implicará na revogação da nomeação ao cargo. 
 

 
Ananindeua/PA, 18 de janeiro de 2023  

 
 
 

THIAGO FREITAS MATOS 
Secretário Municipal de Ananindeua 

 
 

 

 

 
 

 
 

Portaria nº 001 de 16 de janeiro de 2023. 
 

A Secretária Marisa Elenice Silva Lima, titular da 
Secretaria de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho – SEMCAT, no uso das atribuições previstas 
no Art. 209, 214, 215, 216, da Lei nº 
2.177/07.12.2005, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 182, inciso XVI, 191 e 192, do mesmo 
Diploma Legal, resolve: 

 
Art. 1º Designar SIMONE MARIA WANZELER NEVES (Presidente), Analista Municipal, 
matrícula nº 256714; GRACE DE NAZARETH RODRIGUES SOARES RAMALHO 
(membro), Analista Municipal, matrícula Nº235148; e ALDA DO SOCORRO MORAIS 
LIMA (membro), Analista Municipal, matrícula nº 25670-6, para, sob a presidência da 
primeira, constituírem Comissão de Sindicância Contraditória, destinada a apurar, no 
prazo de 30 (trinta) dias, os fatos de que trata o Boletim de Ocorrência Policial nº 
00xxx/2023.100001-0, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos. 
 
Art. 2º A Comissão de Sindicância Contraditória deverá observar a mais absoluta 
discrição e sigilo na apuração dos fatos, nos termos do art. 216 da Lei nº 
2.177/07.12.2005, uma vez que o caso envolve interesse de menor.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

_______________________________ 
MARISA ELENICE SILVA LIMA 

Secretária Municipal 
 
 
 
 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2021 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ: 
14.711.182/0001-13, endereço: Rod. BR 316, Rua Julia Cordeiro, nº 67, Bairro Centro, 
CEP: 67113-000 Ananindeua – PA, REPRESENTANTE LEGAL: MARISA ELENICE SILVA 
LIMA, CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CPF/MF: 
695.440.692-91, CI: 3936279 – 2ª via, endereço: Vila Elisa, nº 24, CEP: 66.093-352- 
Belém-pa. 
 
CONTRATADO: MAIS BRASIL CONSTRUTOR EIRELI, CNPJ: 26.916.786/0001-85 
endereço: passagem olinto meira, 55 – guanabara – cep: 67010-210, cidade de 
Ananindeua, representante legal: TIAGO BRITO DA SILVA, RG Nº 2774598, CPF/MF 
714.518.202-59, Residente na Travessa Quintino Bocaiúva, 2501, CEP: 66.045-320, 
Belém/PA Estado do Pará. 
 
OBJETO: o aditamento do CONTRATO nº. 038/2021, quanto à prorrogação de seu prazo, 
pelo período de 03 (TRES) meses, ou seja, de 29/12/2022 a 29/03/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para serviços de Reforma e Ampliação do CRAS 
CURUÇAMBÁ, do Município de Ananindeua 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas resultantes da obrigação passiva (pagamento) disposto no presente Termo 
Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária adstrita ao contrato original. 
 
 DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2022. 
 
 VIGÊNCIA: é de 03 (tres) MESES a contar da data de assinatura. 
 
 ORDENADOR RESPONSÁVEL: MARISA ELENICE SILVA LIMA  
 
 FORO: Ananindeua/Pa 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADANIA, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E TRABALHO 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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RESOLUÇÃO COMDICA nº 001, de 06 de janeiro de 2023 
 

“Torna pública a eleição para 
Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e 
Adolescente de Ananindeua para o 
mandato 2023/2024 do COMDICA, 
em reunião extraordinária”  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ananindeua - 
COMDICA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA), pela Lei Municipal nº 2.714/2015, em seu artigo 12, 
inciso I, §§ 1º ao 5º, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações 
da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ananindeua, TORNA 
PÚBLICO QUE: 
 
Art. 1º. Foi realizada reunião extraordinária no dia 06 de janeiro de 2023, para a eleição 
da Presidência do COMDICA, para o mandato 2023/2024, referente ao biênio 
2022/2024, pelo caráter da alternância da presidência, entre Sociedade Civil, que 
exerceu a presidência entre o ano de 2022/2023 e governamental, que passará a exercer 
a presidência a partir da presente data.  
 
Art. 2º. Foi eleita pelo pleno do COMDICA, cujos membros da Sociedade Civil foram 
recompostos e eleitos no dia 21 de dezembro de 2022, POR ACLAMAÇÃO, a 
representante da entidade governamental Secretaria de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho – SEMCAT, a sua titular Secretária MARISA ELENICE SILVA LIMA, para o 
mandato 2023/2024, em obediência ao principio da alternância entre Governamental e 
Sociedade Civil, conforme determina a legislação municipal acima citada. 
 
Art. 3º. A posse é imediata, porém a solenidade de posse da Presidente do COMDICA, 
ocorrerá juntamente com a dos Conselheiros Titulares e Suplentes no dia 12 de janeiro 
de 2023, e será presidida pela mesma e com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que por Decreto Municipal, nomeará e dará posse aos demais 
Conselheiros, governamentais e não governamentais, Titulares e Suplentes do COMDICA.  
Parágrafo único. Após a posse será realizada a primeira reunião ordinária do Conselho, 
para a eleição do Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, dentre os membros 
titulares não governamentais, pelo voto de dois terços de seus membros, para cumprirem 
o mandato de 2023/2024, em obediência a alternância entre representantes do poder 
público e da sociedade civil.  
 
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 6 de janeiro de 2023. 
 

Ananindeua/PA, 06 de janeiro de 2023. 
 

MARISA ELENICE SILVA LIMA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Ananindeua 
(Documento original com assinatura arquivado na sede do COMDICA) 

 
 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO CMAS nº 001, de 06 de janeiro de 2023 
 
“Torna pública a eleição para 
Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social de 
Ananindeua para o mandato 

2023/2024 do CMAS, em reunião 
extraordinária”  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua - CMAS, no uso de suas 
atribuições previstas no art. 17, § 1º, incisos I e |II e § 2º Lei Federal 8.742/93 – Leis 
do Suas, pela Lei Municipal nº 3.146/2021, em seu artigo 39, inciso I, §§ 2º e 3º, inciso 
II e §§ 6º e 7º, e no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da 
Política Municipal de Assistência Social de Ananindeua, TORNA PÚBLICO QUE: 
 
Art. 1º. Foi realizada reunião extraordinária no dia 06 de janeiro de 2023, para a eleição 
da Presidência do CMAS, para o mandato 2023/2024, referente ao biênio 2022/2024, 
pelo caráter da alternância da presidência, entre Sociedade Civil, que exerceu a 
presidência entre o ano de 2022/2023 e governamental, que passará a exercer a 
presidência a partir da presente data.  
 
Art. 2º. Foi eleita pelo pleno do CMAS, cujos membros da Sociedade Civil foram 
recompostos e eleitos no dia 21 de dezembro de 2022, POR ACLAMAÇÃO, a 
representante da entidade governamental Secretaria de Cidadania, Assistência Social e 
Trabalho – SEMCAT, a sua titular Secretária MARISA ELENICE SILVA LIMA, para o 
mandato 2023/2024, em obediência ao princípio da alternância entre Governamental e 
Sociedade Civil, conforme determina a legislação municipal acima citada. 
 
Art. 3º. A posse é imediata, porém a solenidade de posse da Presidente do COMDICA, 
ocorrerá juntamente com a dos Conselheiros Titulares e Suplentes no dia 12 de janeiro 
de 2023, e será presidida pela mesma e com a presença do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, que por Decreto Municipal, nomeará e dará posse aos demais 
Conselheiros, governamentais e não governamentais, Titulares e Suplentes do CMAS.  
Parágrafo único. Após a posse será realizada a primeira reunião ordinária do Conselho, 
para a eleição do Vice-Presidente e demais cargos de direção, dentre os membros titulares 
não governamentais, pelo voto de seus membros, nos termos do Regimento Interno e da 
lei acima citada, para cumprirem o mandato de 2023/2024, em obediência a alternância 
entre representantes do poder público e da sociedade civil.  
 
Art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 6 de janeiro de 2023. 

 
Ananindeua/PA, 06 de janeiro de 2023. 

 
MARISA ELENICE SILVA LIMA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Ananindeua 
(Documento original com assinatura arquivado na sede do CMAS) 

 
 
 
 

 
 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO AO SEGUNDO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTRATO DE Nº 007/2020-SEMED 

 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Segundo Termo Aditivo referente ao Contrato de Nº 
007/2020-SEMED, firmado entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua e o CENTRO COMUNITÁRIO CONEGO BATISTA 
CAMPOS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 04.978.680/0001-73, visando à 
readequação das informações da dotação orçamentária do referido instrumento. 
 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona o 
ANEXO III EMEF HILDEGARDA CALDAS DE MIRANDA. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE EDUCAÇÃO 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE  -  COMDICA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
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Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1236100022339 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino 
Fundamental. 
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Sub Elemento: 3390391000 – Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 
 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
 

Ananindeua/Pa, 16 de janeiro de 2023. 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE Nº 010/2019-SEMED 
 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Terceiro Termo Aditivo referente ao Contrato de Nº 
010/2019-SEMED, firmado entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua e a Sra. LEONILDES DE JESUS DAS CHAGAS, 
pessoa física de direito privado, inscrita no CPF nº. 124.344.932-20 e RG. Nº 1513862 
SSP/PA, visando à readequação das informações da dotação orçamentária do referido 
instrumento. 
 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona o 
ANEXO I DA EMEF LUCIA WANDERLEY. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1236100022339 – Desenvolvimento das Atividades de Ensino 
Fundamental. 
Natureza da Despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
Sub Elemento: 3390361400 – Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 15500000 – Transferência do Salário – Educação 
Valor Total: R$ 2.954,46 (dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos).   
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 
 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
 

Ananindeua/Pa, 13 de janeiro de 2023. 
 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 030/2022-SEMED 

 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA referente ao Contrato de Nº 030/2022-SEMED, firmado 
entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Educação de 
Ananindeua e a CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS SERVAS DE NOSSA SENHORA DA 

ANUNCIAÇÃO, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº. 80.249.683/0001-54, visando à 
readequação das informações da dotação orçamentária do referido instrumento. 
 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona a 
EMEF SANTA INÊS. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1236100022339 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino 
Fundamental. 
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Júrídica 
Sub Elemento: 3390391000 – Locação de Imóveis. 
Fonte de Recurso: 15500000 – Transferência do Salário – Educação 
Valor Total: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 
 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 

 
Ananindeua/Pa, 16 de janeiro de 2023. 

 
Prof.ª Leila Freire 

Secretária Municipal de Educação 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 012/2022-SEMED 
 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA referente ao Contrato de Nº 012/2022-SEMED, firmado 
entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Educação de 
Ananindeua e a Sra. MARIA DE LOURDES SAMPAIO BATISTA FURTADO, pessoa física 
de direito privado, inscrita no CPF nº. 227.767.372-20 e RG. Nº 2417614/SSP/PA 
visando à readequação das informações da dotação orçamentária do referido 
instrumento. 
 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona o 
ALMOXARIFADO DA SEMED (GALPÃO). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1212200152370 – Apoio às Ações Administrativas. 
Natureza da Despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Sub Elemento: 3390361400 – Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 
Valor Total: R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinquenta reais). 
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 
 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
 

Ananindeua/Pa, 13 de janeiro de 2023. 
 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE Nº 004/2019-SEMED 
 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Terceiro Termo Aditivo referente ao Contrato de Nº 
004/2019-SEMED, firmado entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua e a SPF CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ nº. 05.234.473/0001-77, visando à readequação das informações da 
dotação orçamentária do referido instrumento. 
 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1212200152370 – Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Sub Elemento: 3390391000 – Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino. 
Valor Total: R$ 40.070,21 (quarenta mil, setenta reais e vinte e um centavos) 
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 
 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
 

Ananindeua/Pa, 13 de janeiro de 2023. 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE Nº 006/2019-SEMED 
 
O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 
expedir a presente APOSTILA ao Terceiro Termo Aditivo referente ao Contrato de Nº 
006/2019-SEMED, firmado entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua e a Sra. ROSIMEIRE GOMES LOPES, pessoa física 
de direito privado, inscrita no CPF nº. 540.999.192-34 e RG. Nº 1499243/SSP/PA 
visando à readequação das informações da dotação orçamentária do referido 
instrumento. 
DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona o 
ANEXO II YACTA REBELO. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 
Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 
Funcional Programática: 1236100022339 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino 
Fundamental. 
Natureza da Despesa: 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
Sub Elemento: 3390361400 – Locação de Imóveis 
Fonte de Recurso: 15500000 – Transferência do Salário – Educação. 
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
 
DA FATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 
 

 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 
assinado pela autoridade competente. 
 

Ananindeua/Pa, 13 de janeiro de 2023. 
 

Prof.ª Leila Freire 
Secretária Municipal de Educação 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO DE Nº 034/2022-SEMED 

 

O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições, resolve 

expedir a presente APOSTILA referente ao Contrato de Nº 034/2022-SEMED, firmado 

entre o Município de Ananindeua, por meio da Secretaria Municipal de Educação de 

Ananindeua e a IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº. 62.955.505/1625-74, visando à readequação das 

informações da dotação orçamentária do referido instrumento. 

 

DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a locação de imóvel não residencial onde funciona da 

EMEF AIMEÉ SAMPLE MCPHERSON. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão 06: Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 06.01: Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 1236100022339 – Desenvolvimento das Atividades do Ensino 

Fundamental. 

Natureza da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Sub Elemento: 3390391000 – Locação de Imóveis. 

Fonte de Recurso: 15001001 – Identificação das Despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. 

Valor total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

DA FATIFICAÇÃO: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato não modificadas por este instrumento. 

 

 E, por ser ato unilateral, lavrou-se o presente Apostilamento, que vai 

assinado pela autoridade competente. 

Ananindeua/Pa, 16 de janeiro de 2023. 

 

Prof.ª Leila Freire 

Secretária Municipal de Educação 
 

 

 
 
 
 

PORTARIA N° 002/2023 – GAB/SEMA, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, conferidas no art. 72, inciso IV, da Lei 0942/90 – Lei Orgânica do 

Município de Ananindeua, 

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor OSVALDO MARTINS DE SENA, matrícula nº 32033-1 e na sua 

ausência e impedimentos ADRIELLE MÁRCIA DOS SANTOS, matrícula nº 31751-9, como 

representantes desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para acompanhar 

 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE 
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a execução Contrato Administrativo nº 002/2023-SEMA/PMA da Prefeitura Municipal de 

Ananindeua/PA, celebrado pela empresa LN DA COSTA, inscrita no CNPJ n°. 

41.288.529/0001-30, cujo objeto versa sobre contratação de empresa especializada 

para o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme especificações constantes no contrato.  

 

Dê-se ciência, registra-se, publique-se e cumpra-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

ELIVAL CAMPOS FAUSTINO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente – SEMA 

 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2023-SEMA 

 

PROCESSO N°002/2023.SEMA/PMA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023.SEMA/PMA 

 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE ANANINDEUA CNPJ: 

29.378.303/0001-24 com sede no Município de Ananindeua-PA, localizada à Av. Cláudio 

Sanders nº 2100, Bairro: Centro, CEP: 67.030-445 (CONTRATANTE) e LN DA COSTA, 

inscrita no CNPJ: n° 05.360.995/0001-15, com sede no conjunto Guajará I,  bairro 

Coqueiro, nº 1442, CEP: 67.033-009. Ananindeua-PA. 

 

OBJETO: Contrato de aquisição de equipamento de proteção individual para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente pelo período de 12 (doze) meses. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Orgão: 11 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

Unidade: 01  Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Funcional Programática: 1812200152370 – Apoio às ações Administrativas 

Natureza de Despesa: 339030 – MATERIAL DE CONSUMO  

Sub - Elemento: 3390302800– MATERIAL DE PROTREÇÃO E SEGURANÇA 

Fonte: 15000000 Recursos não vinculados de impostos 

 

Valor Total: R$ 16.904,00 (dezesseis mil e novecentos e quatro reais) 

 

SIGNATÁRIOS:  

Elival Campos Faustino – Secretário Municipal de Meio Ambiente de Ananindeua 

Leônidas Nascimento da Costa – LN DA COSTA -EPP 
 

 
 
 

 

 

PROCESSO Nº 7157/2022 – SESAN/PMA 

CP3/2022.029-SESAN/PMA 

 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO ADJUDICATÓRIO 

 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e, considerando todos 

os atos constantes no procedimento licitatório CP 3/2022.029 -SESAN/PMA, que tem 

como objeto A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE, TERRAPLENAGEM, RECAPEAMENTO  E 

PAVIMENTAÇÃO  NOS BAIRROS DISTRITO, MAGUARI, LEVILÂNDIA, GUANABARA, 

COQUEIRO, JADERLÂNDIA E UNA - NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA (PA), HOMOLOGO 

a presente licitação e ADJUDICO o seu objeto à empresa CONSERGEL SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÕES LTDA,  devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 07.203.769/0001-56, com 

o preço global de R$-5.944.280,43 (cinco milhões, novecentos e quarenta e quatro mil, 

duzentos e oitenta reais e quarenta e três centavos), pelo prazo de execução de 05  

(cinco) meses e vigência de 06  (seis) meses. 

 

Ao Departamento Jurídico para os ulteriores de Direito quanto à celebração do 

competente contrato. 

 

Ananindeua (PA), 16 de Janeiro de 2023. 

 

SECRETARIA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

Os extratos referentes ao DESPACHO HOMOLOGATÓRIO E ADJUDICATÓRIO, CARTA 

CONTRATO nº 021/2022 e ORDEM DE SERVIÇO – SESAN/PMA; publicados no Diário 

Oficial do Município de Ananindeua/PA, de número 3979, dia 10 de novembro de 2022, 

que tem como objeto a REFORMA DA PRAÇA ENTRE WE 12B E WE 13B, NO MUNICIPIO 

DE ANANINDEUA, firmado com a empresa ANANIN SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

LTDA. 

 

Ananindeua (PA), 16 de janeiro de 2023. 

 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

 

TORNAR SEM EFEITO 

 

A portaria nº 136 de 20 de dezembro 2022, referente ao Carta Contrato nº 021/2022 – 

SESAN/PMA, publicado no Diário Oficial do Município de Ananindeua/PA, de número 

4004, dia 21 de dezembro de 2022, que tem como partes: “SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA e a empresa ANANIN SERVIÇOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, que tem como objeto a REFORMA DA PRAÇA ENTRE WE 

12B E WE 13B, NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA (PA). 

 

Ananindeua (PA), 16 de janeiro de 2023. 

 

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

 

 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 002 / 2023 

 
A Comissão Executiva da Câmara 

Municipal de Ananindeua, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 41, da Lei n° 
0942, de 04/04/1990 (LOM) e Art. 28, inciso XV 
da Resolução n° 003, de 22/12/1999 (RI), 

 
RESOLVE: 
  

I – Tornar sem efeito a exoneração dos Servidores abaixo relacionados, 
divulgado pela Portaria 001/2023, de 04 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
de Ananindeua, Nº 4017, páginas 66 e 67, no dia 12 de janeiro de 2023: 

 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO E 
INFRAESTRUTURA 

 

 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANANINDEUA - CMA                     
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ALEXANDRE JOSE DA SILVA SOUSA CMA-ASP-101 
AMANDA CAROLINE DE OLIVEIRA MIRANDA CMA-ASP-102 
ANA PAULA VIANA RAMOS CMA-ASP-102 
ANGELA CRISTINA DA COSTA ALMEIDA CMA-ASP-102 
ANTÕNIO CARLOS CORREA SANTOS CMA-ASP-101 
CAIO QUEIROZ SILVA CMA-ASP-102 
CARLOS RUBENS PEREIRA COSTA  CMA-ASP-102 
DIEGO ARMANDO SILVA DOS SANTOS CMA-ASP-102 
EDINILSON NORONHA DAS CHAGAS  CMA-DAI-101 
ELIEL DIAS FERNANDES  CMA-ASP-101 
ELIEL OLIVEIRA DA SILVA CMA-ASP-102 
GENIVALDO DE ABREU SILVA  CMA-ASP-101 
IVANIZA FRANCO CASTRO ROLAND  CMA-DAI-101 
JOÃO PEDRO LOPES LIMA MENDES  CMA-ASP-101 
JOEL NAZARENO MARTINS SILVA CMA-ASP-101 
KELRY CRISTINA SOUZA BRASIL CHAVES CMA-ASP-102 
KLEBER DOS SANTOS GOES CMA-ASP-101 
LEONARDO GUIMARÃES MONTEIRO CMA-DAS-102 
LUIS ALTINO DOS REIS CARDOSO CMA-DAI-102 
MARCELO PINTO DE ALMEIDA MENEZES CMA-ASP-102 
MARCOS GLEYDSON DE OLIVEIRA SOUSA CMA-DAI-101 
MATHEUS RODRIGUES LIMA CMA-ASP-101 
MAURO WALLACE LOBATO FERREIRA CMA-DAI-101 
MAX FRANK PINHEIRO DOS SANTOS CMA-DAI-101 
RAIMUNDA FURTADO MORAES BARRA CMA-DAI-101 
RENAN LOPES DA SILVA CMA-DAS-102 
RIVANILDO SILVA DE ARRUDA CMA-ASP-102 
RONALD MACIEL BATISTA DA SILVA CMA-DAI-101 
THIAGO LOPES DA SILVA AZEVEDO CMA-ASP-101 
WANDA DA PENHA SALES CMA-DAI-101 

 
II – Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ananindeua, em 05 de janeiro de 2023. 
 
 
 

Vereador RUI BEGOT DA ROCHA 
Presidente 

 
 

Vereador JOSÉ ORLANDO PAULINO DE SOUSA 
1º Secretário 

 
 

Vereador AURÉLIO ALVES JACINTO RODRIGUES 
2º Secretário 
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